2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 03.03.2026

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 176/2026 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 12/26


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Projeto está sem parecer. Solicito a Deputada Drª Taíssa para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei Complementar 176/2026 de autoria do Poder Executivo, Mensagem 12/26, que “Dispõe sobre o cômputo do tempo de serviço prestado pelos servidores da Administração Pública direta e indireta do Estado de Rondônia, durante o estado de calamidade pública decorrente da Covid-19, para fins de licença por assiduidade.”.
Projeto extremamente justo, haja vista que as pessoas trabalharam, outras pessoas que não estiveram na frente de trabalho foi justamente por uma questão da Covid-19, por um impedimento a nível de pandemia. E é por isso que o meu parecer é favorável ao projeto, porque a pessoa não pode ser prejudicada por um fato alheio à sua disposição ou efetivamente, por uma situação que impactou a nação inteira, o mundo inteiro. 
Obrigada, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o parecer da nobre Deputada Drª Taíssa. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

